
pREFETTURADo MUNIcÍpro nn ¡unu.rÍ

DECRETO N",30.995. DE 22 DE FEVEREIRO DE2022.

LUrz FERNANDo ARANTES MACHADo, pREFEITo no uu,¡lciplo DE JUNDIAI,
ESTADO DE sÃo pAULo, No uso DE suAS arRnutçons LEGATS

ESIECIALMENTE As euE r.uB sÃo coNFERTDAS IELA LEr N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202L,ART.4", $ 1".

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA oe cnÉoIro ADICIoNAL
eNuraçÃo on ooraçÃo, nARA ATENDER DESrESAS coM coMpRA
rnl¡VtSeO, SC: 774,646,
REF. solrcrrAçÃo zls - UNTDADE DE GEsrÃo DA cAsA clul.

SUPLEMENTAR POR
DE APARELHO DE

DECRETA

ART. 1' - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do l¿uNlcÍpro, utr¡ cRÉorro ADIcI9NAL
SUILEMENTAR No vALoR DE R$ 6.000,00 (sErs MrL REArs) NA(s) ooraçÃo1Õrs¡:

03,OT,04,122.0190,2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE CSSIÃO
4,4,90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

6.000,00

TOTAL,,,.R$ 6.000,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉolro DE eun TRATA o ART. r. RAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ¡nur,aÇÃo pARcrAL DA(s) sEcurNTE(s) ooraçÃo1ÕEs) Do SRÇAMENTg
VIGENTE:

03.01,04. 122.01 9O,2OO3 GERENCIAMENTO OPERACIoNAL DA UNIDADE nn cEsrÃo
3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRoS - pEssoA,JURÍotca

OOOO PROPRIA

R$ 6.000.00

TOTAL.,,,R$ 6.000,00

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vrcoR NA DATA DE suA rueuceçÃo.

R$
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LULZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E DOIS
VINTE E DOIS.

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
DO MÊS DE FEVER.EIRO DO ANO DE DOIS MIL E

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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